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DE 10 DE MARÇO DE 2021   

LEI MUNICIPAL Nº. 2.223/2021                                                           
Abre Créditos Suplementares no orçamento do município, 

indica recursos e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIAL DE NOVA BOA VISTA/RS, no uso das atribuições legais que lhe são 

conferidas, torna público que a Câmara de Vereadores aprovou e ele sanciona e Promulga a seguinte: 

 

LEI 
 

Art. 1º Ficam suplementadas as seguintes dotações no orçamento municipal instituído pela 

Lei Municipal nº 2196/2020 de 10/12/2020, com as seguintes codificações: 
GABINETE 

0201.04.122.0010.2003.33900800000000.0001(517.7) Outros benefícios assistenciais do servidor R$.3.105,00 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS SERVIÇOS URBANOS E TRANSITO 

0501.26.782.0123.2018.33903900000000.0001(10387.0) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$.20.000,00 

0502.15.451.0077.1012.44905100000000.0001(10985.1) Obras e Instalações     R$.10.000,00  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0701.10.301.0047.2046.31900400000000.0040(32689.5) Contratação por tempo determinado   R$.41.500,00 

0701.10.301.0047.2046.33903900000000.0040(33837.0) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$.10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

0801.20.608.0106.2057.33903200000000.0001(47672.2) Material, bem ou serviço distribuição gratuita  R$.5.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇÃO                        R$.89.605,00 

 

Art. 2º Servirão de recursos para abertura dos créditos suplementares a redução de verba: 
GABINETE 

0201.04.122.0010.2003.31901100000000.0001(303.4) Vencimentos e vantagens    R$.3.105,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E TURISMO 

0301.04.122.0016.2005.33903000000000.0001(2639.5) Material de Consumo     R$.2.000,00 

0301.04.122.0016.2005.33903900000000.0001(2879.7) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$.5.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

0401.04.123.0016.2009.33903000000000.0001(5410.0) Material de Consumo     R$.6.000,00 

0401.04.129.0016.2085.33903900000000.0001(6412.2) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$.2.000,00 

0402.23.691.0133.2013.33903900000000.0001(7208.7) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$.2.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PUBLICAS SERVIÇOS URBANOS E TRANSITO 

0501.04.122.0016.2015.33903900000000.0001(8725.4) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$.3.000,00 

0502.15.451.0077.1012.44903000000000.0001(10939.8) Material de Consumo    R$.5.000,00 

0502.17.512.0080.2025.33903000000000.0001(13644.1) Material de Consumo    R$.5.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

0701.10.301.0047.2046.31901100000000.0040(32935.5) Vencimentos e vantagens    R$.20.000,00 

0701.10.301.0047.2046.33903400000000.0040(33681.5) Outras desp.  pessoal decor de contratos de terceirização R$.4.000,00 

0701.10.301.0047.2046.33904000000000.0040(34141.0) Serv. T. INF. C. PJ     R$.4.000,00 

0701.10.302.0046.2077.33903900000000.0040(41334.8) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$.13.500,00  

0701.10.301.0047.2048.31901600000000.0040(35890.8) Outras Despesas Variáveis    R$.10.000,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE 

0801.04.122.0016.2054.33903000000000.0001(45916.0) Material de Consumo    R$.2.000,00 

0801.04.122.0016.2054.33903900000000.0001(46214.4) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$.2.000,00 

0801.20.606.0106.2056.33903900000000.0001(47220.4) Outros Serviços de Terceiros PJ   R$.1.000,00 

TOTAL DA REDUÇÃO                      R$.89.605,00 
 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA BOA VISTA/RS, AOS 10 DIAS DO MÊS DE 

MARÇO DE 2021. 

DANIEL THALHEIMER 

Prefeito Municipal 

Registre-se e Publique-se 

         Data Supra 
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